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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 350/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Sanção presidencial.

 
 
 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei Complementar nº 22, de 2025, que “Dispõe
sobre extensão do prazo para liquidação de restos a pagar não processados de que trata o art.
172 da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024)”,
convertido na Lei Complementar nº 215, de 21 de março de 2025.

 

Atenciosamente,

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 24/03/2025, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6518009 e o código
CRC 5E92D992 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.000596/2025-26 SEI nº 6518009
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LEI COMPLEMENTAR Nº 215, DE 21 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre extensão do prazo para liquidação de 
restos a pagar não processados de que trata o 
art. 172 da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 
2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024).

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei Complementar:

Art. 1º Os restos a pagar não processados inscritos nos exercícios financeiros de 2019 a 
2022, de que trata o art. 172 da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2024), vigentes em dezembro de 2024 e cancelados serão revalidados e poderão ser 
liquidados até o final do exercício de 2026. 

§ 1º A prorrogação do prazo para liquidação de que trata o caput deste artigo aplicar-se-á 
exclusivamente a restos a pagar não processados referentes às despesas: 

I -cujo procedimento licitatório tenha sido iniciado; ou 

II - relativas a convênios ou a instrumentos congêneres em fase de resolução de cláusula 
suspensiva. 

§ 2º Para a garantia da transparência e da rastreabilidade, os restos a pagar não 
processados revalidados nos termos do caput deste artigo deverão observar o disposto na Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e na Lei Complementar 
nº 210, de 25 de novembro de 2024. 

§ 3º Não poderão ser pagos valores relativos aos restos a pagar revalidados de que trata o 
caput deste artigo para obras e serviços que estejam sob investigação ou apresentem indícios de 
irregularidade conforme apontado pelo Tribunal de Contas da União, salvo se houver conclusão favorável 
das apurações que autorize sua continuidade, ou se eventuais irregularidades forem sanadas, no prazo 
de que trata esta Lei Complementar e nos termos da legislação vigente. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.


